
PARTE I
PODER EXECUTIVO

ESTA PARTE É EDITADA
ELETRONICAMENTE DESDE

3 DE MARÇO DE 2008

ANO X LV I I I - Nº 106
S E X TA - F E I R A , 10 DE JUNHO DE 2022

GOVERNO DO ESTADO

www.rj.gov.br

‘SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
Andre Luiz Nahass

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
Jose Ricardo Ferreira de Brito

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, PESCA E
ABASTECIMENTO

Alex Sandro Pedrosa Grillo
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

Danielle Christian Ribeiro Barros
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
DIREITOS HUMANOS

Julio Cesar Saraiva
SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

Alessandro Pitombeira Carracena
SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO

Sávio Luis Ferreira Neves Filho
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

Uruan Cintra de Andrade
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

Jurandir Lemos Filho
GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO

Edu Guimarães de Souza
SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E RENDA

Patrique Welber Atela de Faria
SECRETARIA DE ESTADO DE ENVELHECIMENTO SAUDÁVEL

Antonio Ferreira Pedregal Filho
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA À VÍTIMA

Tatiana Ribeiro Queiroz de Oliveira
SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE REPRESENTAÇÃO DO GOVERNO
EM BRASÍLIA

Luanna Santos Cariri
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA

Nicola Moreira Miccione (Interino)
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

Rogério Martins Pires Amorin
SECRETARIA DE ESTADO DE AÇÃO COMUNITÁRIA E JUVENTUDE

Gelby Luis Justo Lima
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Bruno Dubeux

ÓRGÃOS DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
Nicola Moreira Miccione

SECRETARIA DE ESTADO DO GABINETE DO GOVERNADOR
Rodrigo Ratkus Abel

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO
Rafael Thompson de Farias

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
Nelson Rocha

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
Leonardo Lobo Pires

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
ENERGIA E RELAÇÕES INTERNACIONAIS

Cássio da Conceição Coelho (Interino)
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

Rogerio Lopes Brandi
SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

Cel. PM Luiz Henrique Marinho Pires
SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL

Fernando Antônio Paes de Andrade Albuquerque
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

Maria Rosa Lo Duca Nebel
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL

Cel. BM Leandro Sampaio Monteiro
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

Alexandre Otavio Chieppe
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Alexandre Valle Cardoso
SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

João de Melo Carrilho

GOVERNADOR
Cláudio Bomfim de Castro e Silva

S U M Á R I O
Atos do Poder Legislativo................................................................ 1

Atos do Poder Executivo ................................................................. 1

Gabinete do Governador.............................................................. 3

Governadoria do Estado ............................................................. ...

Gabinete do Vice-Governador ...................................................... ...

Vice-Governadoria do Estado....................................................... ...

ÓRGÃOS DA CHEFIA DO PODER EXECUTIVO (Secretarias de Estado)

Casa Civil ................................................................................. 3

Gabinete do Governador............................................................. ...

Governo ................................................................................... 6
Planejamento e Gestão ............................................................... 6
Fazenda ................................................................................... 7
Desenvolvimento Econômico, Energia e Relações Internacionais ......... 8
Infraestrutura e Obras ................................................................. 9
Polícia Militar ............................................................................. 9
Polícia Civil ............................................................................. 11
Administração Penitenciária ........................................................ 11
Defesa Civil............................................................................. 13
Saúde .................................................................................... 14
Educação ................................................................................ 16
Ciência, Tecnologia e Inovação ................................................... 21
Transportes ............................................................................. 23
Ambiente e Sustentabilidade....................................................... 23
Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento ................................ 23
Cultura e Economia Criativa ....................................................... 24
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos.................................. 24
Esporte e Lazer ........................................................................ ...
Turismo ................................................................................... ...
Cidades .................................................................................. 26
Controladoria Geral do Estado ..................................................... ...
Gabinete de Segurança Institucional do Governo............................ 26
Trabalho e Renda..................................................................... 26
Envelhecimento Saudável............................................................ ...
Assistência à Vítima................................................................... ...
Extraordinária de Representação do Governo em Brasília ................. ...
Justiça ..................................................................................... ...
Defesa do Consumidor ............................................................... ...
Ação Comunitária e Juventude..................................................... ...
Procuradoria Geral do Estado ..................................................... 26

AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATO ................................... 27

REPARTIÇÕES FEDERAIS ............................................................... ...

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI Nº 9 7 11 DE 09 DE JUNHO DE 2022

DENOMINA COMO "ESTAÇÃO SAARA - PRE-
SIDENTE VARGAS" A ESTAÇÃO DE METRÔ
PRESIDENTE VARGAS, NO BAIRRO DO CEN-
TRO, MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada “Estação SAARA - PRESIDENTE VARGAS”
a estação de metrô, antes chamada de “Estação Presidente Vargas”,
pertencente à linha 1 (um) e à linha 2 (dois), no bairro do Centro no
Município do Rio de Janeiro.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 09 de junho de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 37-A/2019
Autoria dos Deputados: Alexandre Knoploch, Lucinha, Bebeto, Enfer-
meira Rejane, Márcio Canella, Dr. Deodalto, Léo Vieira e Rodrigo
Amorim.

Id: 2399942

LEI Nº 9712 DE 09 DE JUNHO DE 2022

ALTERA A LEI Nº 4.774, DE 2006, QUE “AU-
TORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTALAR
INFORMAÇÕES EM BRAILE NOS TERMINAIS
RODOVIÁRIOS.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Esta Lei altera a Lei nº 4.774, de 05 de junho de 2006, que
autoriza o Poder Executivo a instalar informações em braile nos ter-
minais rodoviários.

Art. 2º - Altera-se a ementa da Lei nº 4.774, de 05 de junho de 2006,
que passa a vigorar com a seguinte redação:

“OBRIGA A INSTALAÇÃO DE INFORMAÇÕES EM BRAILE
NAS ESTAÇÕES DE TREM, METRÔ, TERMINAIS RODO-
VIÁRIOS E AQUAVIÁRIOS LOCALIZADOS EM TODO O ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO.”

Art. 3º - Altera-se o Art. 1ª da Lei nº 4.774, de 05 de junho de 2006,
que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - As estações de trem, metrô, terminais rodoviários e
aquaviários ficam obrigadas a afixar informações pertinentes
em braile, que auxiliem o deficiente visual em sua localização
e locomoção.”

Art. 4º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 09 de junho de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 1677-A/2019
Autoria da Deputada: Martha Rocha.

Id: 2399943

LEI Nº 9713 DE 09 DE JUNHO DE 2022

ALTERA A LEI Nº 8.656, DE 18 DE DEZEM-
BRO DE 2019, QUE “REGULAMENTA A CON-
CESSÃO E O ACÚMULO DE BOLSAS PARA
DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DE EN-
SINO, PESQUISA E EXTENSÃO UNIVERSITÁ-
RIA.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O artigo 1º da Lei nº 8.656, de 18 de dezembro de 2019,
passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º - A concessão e o acúmulo das bolsas concedidas
por instituições estaduais de educação superior a estudantes
de cursos de graduação para o desenvolvimento de ativida-
des de ensino, pesquisa e extensão universitária serão pro-
movidos nas modalidades de:

I - bolsas de permanência, para a promoção do acesso e
permanência de estudantes em condições de vulnerabilidade
social e econômica;

II - bolsas de extensão, para o desenvolvimento de atividades
de extensão universitária destinadas a ampliar e fortalecer a
interação das instituições com a sociedade;

III - bolsas de estágio externo e interno;

IV - bolsas de iniciação à docência;

V - bolsas de monitoria;

VI - bolsas de iniciação científica;

VII - bolsa empreendedorismo, para a promoção de projetos
que tenham caráter inovador que desenvolvam novos produ-
tos ou novos serviços, aprimorando e complementando as
competências acadêmicas. (NR)”

Art. 2º - O Artigo 13 da Lei nº 8.656, de 18 de dezembro de 2019,
passa a ter a seguinte redação:

“Art. 13. As instituições estaduais de pesquisa e de ensino
superior ficam autorizadas a disciplinar a concessão e o acú-
mulo de bolsas destinadas a estudantes de cursos de gra-
duação, observado o disposto nesta Lei.

§ 1º Poderão ser oferecidas cumulativamente, pela Fundação
de Amparo à Pesquisa do Estado do Rio de Janeiro - FA-
PERJ, nos moldes e valores desta instituição, bolsas de mes-
trado e de doutorado a estudantes de cursos de pós-gradua-
ção stricto sensu já beneficiados por bolsas concedidas pelas
instituições públicas de educação superior até a conclusão
dos cursos.

§ 2º Os prazos de 24 (vinte e quatro) meses para o mes-
trado e de 48 (quarenta e oito) meses para o doutorado po-
dem ser ampliados por licença maternidade ou de saúde, nos
termos do ato regulamentador fixado pela instituição pública
de educação superior, no âmbito da sua autonomia.

§ 3º Quando a bolsa concedida pela FAPERJ, nos termos do
§1º desde artigo, superar o prazo de conclusão do curso de
pós-graduação, a mesma poderá ser paga até o final de sua
vigência, como bolsa de recém-mestre ou recém-doutor, con-
forme o caso. (NR)”

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 09 de junho de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 3920-A/2021
Autoria dos Deputados: Carlos Minc, André Ceciliano e Waldeck Car-
neiro.

Id: 2399944

LEI Nº 9714 DE 09 DE JUNHO DE 2022

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A TRANS-
FORMAR O COMPLEXO PENITENCIÁRIO DE
JAPERI EM ÁREA DE SEGURANÇA MÁXIMA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a transformar o Complexo
Penitenciário de Japeri, em Área de Segurança.

Parágrafo Único - entende-se como área de Segurança aquela que,
por sua natureza e definição, não pode prescindir de um maior con-
trole do Estado na implementação de medidas necessárias à preser-
vação de ordem pública de medidas necessárias à preservação de or-
dem pública.

Art. 2º - O Poder Executivo poderá envidar esforços visando realizar
os seguintes objetivos:

I - determinar as providências necessárias à adequação ou à inter-
rupção do uso de telefonia celular na área interna do Complexo Pe-
nitenciário de Japeri;

II - promover, dentro dos limites legais, quaisquer outras gestões ne-
cessárias ao exercício do rígido e permanente controle de acesso de
pessoas, veículos, cargas e objetos àquela Área de Segurança.

Art. 3º - O Poder Executivo fica autorizado a realizar convênio de co-
operação técnica ou financeira com os entes Federativos e Órgãos
Públicos, bem como parceria público privado com o intuito de imple-
mentar o disposto nesta lei.

Art. 4º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 09 de junho de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 4343/2021
Autoria dos Deputados: Giovani Ratinho e André Ceciliano.

Id: 2399945

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 48.124 DE 09 DE JUNHO DE 2022

INSTITUI PONTO FACULTATIVO NAS REPAR-
TIÇÕES PÚBLICAS ESTADUAIS NOS DIAS 16
E 17 DE JUNHO DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta do Processo nº SEI-150001/013089/2022,

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica instituído ponto facultativo nas repartições dos órgãos e
entidades integrantes da administração pública estadual direta, autár-
quica e fundacional nos dias 16 e 17 de junho de 2022.

Parágrafo Único - O expediente será normal nas repartições cujas
atividades forem essenciais à prestação dos serviços públicos imedia-
tos à população fluminense.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 09 de junho de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2399868
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